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LÍNGUA PORTUGUESA

PROF. ZENAIDE AUXILIADORA PACHEGAS BRANCO 

Graduada pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Adamantina. Especialista pela Universidade Estadual Paulista 
– Unesp

LETRA E FONEMA

A palavra fonologia é formada pelos elementos gregos fono (“som, voz”) e log, logia (“estudo”, “conhecimento”). Significa 
literalmente “estudo dos sons” ou “estudo dos sons da voz”.  Fonologia é a parte da gramática que estuda os sons da lín-
gua quanto à sua função no sistema de comunicação linguística, quanto à sua organização e classificação. Cuida, também, 
de aspectos relacionados à divisão silábica, à ortografia, à acentuação, bem como da forma correta de pronunciar certas 
palavras. Lembrando que, cada indivíduo tem uma maneira própria de realizar estes sons no ato da fala. Particularidades na 
pronúncia de cada falante são estudadas pela Fonética.

Na língua falada, as palavras se constituem de fonemas; na língua escrita, as palavras são reproduzidas por meio de 
símbolos gráficos, chamados de letras ou grafemas. Dá-se o nome de fonema ao menor elemento sonoro capaz de esta-
belecer uma distinção de significado entre as palavras. Observe, nos exemplos a seguir, os fonemas que marcam a distinção 
entre os pares de palavras:

amor – ator   /   morro – corro   /   vento - cento

Cada segmento sonoro se refere a um dado da língua portuguesa que está em sua memória: a imagem acústica que 
você - como falante de português - guarda de cada um deles. É essa imagem acústica que constitui o fonema. Este forma 
os significantes dos signos linguísticos. Geralmente, aparece representado entre barras: /m/, /b/, /a/, /v/, etc.

Fonema e Letra
- O fonema não deve ser confundido com a letra. Esta é a representação gráfica do fonema. Na palavra sapo, por 

exemplo, a letra “s” representa o fonema /s/ (lê-se sê); já na palavra brasa, a letra “s” representa o fonema /z/ (lê-se zê).
- Às vezes, o mesmo fonema pode ser representado por mais de uma letra do alfabeto. É o caso do fonema /z/, que 

pode ser representado pelas letras z, s, x: zebra, casamento, exílio.

- Em alguns casos, a mesma letra pode representar mais de um fonema. A letra “x”, por exemplo, pode representar:
- o fonema /sê/: texto
- o fonema /zê/: exibir
- o fonema /che/: enxame
- o grupo de sons /ks/: táxi

- O número de letras nem sempre coincide com o número de fonemas.
Tóxico = fonemas:   /t/ó/k/s/i/c/o/         letras:  t  ó  x  i  c  o
            1 2 3 4 5 6 7                             1 2  3  4 5  6

Galho = fonemas:     /g/a/lh/o/        letras:  g a  l h o
               1 2  3  4                               1 2 3 4 5

- As letras “m” e “n”, em determinadas palavras, não representam fonemas. Observe os exemplos: compra, conta. Nestas 
palavras, “m” e “n” indicam a nasalização das vogais que as antecedem: /õ/. Veja ainda: nave: o /n/ é um fonema; dança: o 
“n” não é um fonema; o fonema é /ã/, representado na escrita pelas letras “a” e “n”.

- A letra h, ao iniciar uma palavra, não representa fonema.
Hoje = fonemas: ho / j / e /              letras: h o j e
                1   2   3                           1 2 3 4

Classificação dos Fonemas
Os fonemas da língua portuguesa são classificados em:

1) Vogais
As vogais são os fonemas sonoros produzidos por uma corrente de ar que passa livremente pela boca. Em nossa língua, 

desempenham o papel de núcleo das sílabas. Isso significa que em toda sílaba há, necessariamente, uma única vogal.
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Na produção de vogais, a boca fica aberta ou entrea-
berta. As vogais podem ser:

- Orais: quando o ar sai apenas pela boca: /a/, /e/, /i/, 
/o/, /u/.

- Nasais: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-
sais.

/ã/: fã, canto, tampa 
/ ẽ /: dente, tempero
/ ĩ/: lindo, mim
/õ/: bonde, tombo
/ ũ /: nunca, algum

- Átonas: pronunciadas com menor intensidade: até, 
bola.

- Tônicas: pronunciadas com maior intensidade: até, 
bola.

Quanto ao timbre, as vogais podem ser:
- Abertas: pé, lata, pó
- Fechadas: mês, luta, amor
- Reduzidas - Aparecem quase sempre no final das pa-

lavras: dedo (“dedu”), ave (“avi”), gente (“genti”).

2) Semivogais

Os fonemas /i/ e /u/, algumas vezes, não são vogais. 
Aparecem apoiados em uma vogal, formando com ela uma 
só emissão de voz (uma sílaba). Neste caso, estes fonemas 
são chamados de semivogais. A diferença fundamental en-
tre vogais e semivogais está no fato de que estas não de-
sempenham o papel de núcleo silábico.

Observe a palavra papai. Ela é formada de duas sílabas: 
pa - pai. Na última sílaba, o fonema vocálico que se destaca 
é o “a”. Ele é a vogal. O outro fonema vocálico “i” não é tão 
forte quanto ele. É a semivogal.  Outros exemplos: saudade, 
história, série.

3) Consoantes

Para a produção das consoantes, a corrente de ar expi-
rada pelos pulmões encontra obstáculos ao passar pela ca-
vidade bucal, fazendo com que as consoantes sejam verda-
deiros “ruídos”, incapazes de atuar como núcleos silábicos. 
Seu nome provém justamente desse fato, pois, em portu-
guês, sempre consoam (“soam com”) as vogais. Exemplos: 
/b/, /t/, /d/, /v/, /l/, /m/, etc.

Encontros Vocálicos

Os encontros vocálicos são agrupamentos de vogais e 
semivogais, sem consoantes intermediárias. É importante 
reconhecê-los para dividir corretamente os vocábulos em 
sílabas. Existem três tipos de encontros: o ditongo, o triton-
go e o hiato.

1) Ditongo

É o encontro de uma vogal e uma semivogal (ou vice-
versa) numa mesma sílaba. Pode ser:

- Crescente: quando a semivogal vem antes da vogal: 
sé-rie (i = semivogal, e = vogal)

- Decrescente: quando a vogal vem antes da semivo-
gal: pai (a = vogal, i = semivogal)

- Oral: quando o ar sai apenas pela boca: pai
- Nasal: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-

sais: mãe

2) Tritongo

É a sequência formada por uma semivogal, uma vo-
gal e uma semivogal, sempre nesta ordem, numa só sílaba. 
Pode ser oral ou nasal: Paraguai - Tritongo oral, quão - Tri-
tongo nasal.

3) Hiato

É a sequência de duas vogais numa mesma palavra que 
pertencem a sílabas diferentes, uma vez que nunca há mais 
de uma vogal numa mesma sílaba: saída (sa-í-da), poesia 
(po-e-si-a).

Encontros Consonantais

O agrupamento de duas ou mais consoantes, sem vo-
gal intermediária, recebe o nome de encontro consonantal. 
Existem basicamente dois tipos:

1-) os que resultam do contato consoante + “l” ou “r” 
e ocorrem numa mesma sílaba, como em: pe-dra,  pla-no, 
a-tle-ta, cri-se.

2-) os que resultam do contato de duas consoantes 
pertencentes a sílabas diferentes: por-ta, rit-mo, lis-ta.

Há ainda grupos consonantais que surgem no início 
dos vocábulos; são, por isso, inseparáveis: pneu, gno-mo, 
psi-có-lo-go.

Dígrafos

De maneira geral, cada fonema é representado, na es-
crita, por apenas uma letra: lixo - Possui quatro fonemas e 
quatro letras.

Há, no entanto, fonemas que são representados, na es-
crita, por duas letras: bicho - Possui quatro fonemas e cinco 
letras.

Na palavra acima, para representar o fonema /xe/ fo-
ram utilizadas duas letras: o “c” e o “h”.

Assim, o dígrafo ocorre quando duas letras são usadas 
para representar um único fonema (di = dois + grafo = le-
tra). Em nossa língua, há um número razoável de dígrafos 
que convém conhecer. Podemos agrupá-los em dois tipos: 
consonantais e vocálicos.
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Dígrafos Consonantais

Letras               Fonemas        Exemplos
lh  /lhe/         telhado
nh  /nhe/         marinheiro
ch  /xe/         chave
rr  /re/ (no interior da palavra)      carro
ss  /se/ (no interior da palavra)      passo
qu  /k/ (qu seguido de e e i)                  queijo, quiabo
gu  /g/ ( gu seguido de e e i)                   guerra, guia
sc  /se/         crescer
sç  /se/         desço
xc  /se/         exceção

Dígrafos Vocálicos

Registram-se na representação das vogais nasais:

Fonemas Letras  Exemplos
/ã/   am    tampa
   an  canto
/ẽ/	 	 em	 	 templo
   en     lenda  
	/ĩ/	 	 im	 	 limpo
   in  lindo
 õ/  om  tombo   
   on    tonto   
/ũ/	 	 um	 	 chumbo
   un  corcunda

* Observação: “gu” e “qu” são dígrafos somente quando seguidos de “e” ou “i”, representam os fonemas /g/ e /k/: 
guitarra, aquilo. Nestes casos, a letra “u” não corresponde a nenhum fonema. Em algumas palavras, no entanto, o “u” repre-
senta um fonema - semivogal ou vogal - (aguentar, linguiça, aquífero...). Aqui, “gu” e “qu” não são dígrafos. Também não há 
dígrafos quando são seguidos de “a” ou “o” (quase, averiguo) . 

** Dica: Conseguimos ouvir o som da letra “u” também, por isso não há dígrafo! Veja outros exemplos: Água = /agua/  nós 
pronunciamos a letra “u”, ou então teríamos /aga/. Temos, em “água”, 4 letras e 4 fonemas. Já em guitarra = /gitara/ - não 
pronunciamos o “u”, então temos dígrafo [aliás, dois dígrafos: “gu” e “rr”]. Portanto: 8 letras e 6 fonemas).

Dífonos

Assim como existem duas letras que representam um só fonema (os dígrafos), existem letras que representam dois 
fonemas. Sim! É o caso de “fixo”, por exemplo, em que o “x” representa o fonema /ks/; táxi e crucifixo	também são exemplos 
de dífonos. Quando uma letra representa dois fonemas temos um caso de dífono.

Fontes de pesquisa:
http://www.soportugues.com.br/secoes/fono/fono1.php
SACCONI, Luiz Antônio. Nossa gramática completa Sacconi. 30ª ed. Rev. São Paulo: Nova Geração, 2010.
Português: novas palavras: literatura, gramática, redação / Emília Amaral... [et al.]. – São Paulo: FTD, 2000.
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto Cereja, Thereza Cochar Magalhães. – 7ªed. Reform.  – São Paulo: 

Saraiva, 2010.
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Questões

1-) (PREFEITURA DE PINHAIS/PR – INTÉRPRETE DE LI-
BRAS – FAFIPA/2014) Em todas as palavras a seguir há um 
dígrafo, EXCETO em 

(A) prazo. 
(B) cantor. 
(C) trabalho. 
(D) professor.

1-) 
(A) prazo – “pr” é encontro consonantal
(B) cantor – “an” é dígrafo 
(C) trabalho – “tr” encontro consonantal / “lh” é dígrafo 
(D) professor – “pr” encontro consonantal q “ss” é dí-

grafo
RESPOSTA: “A”.

2-) (PREFEITURA DE PINHAIS/PR – INTÉRPRETE DE LI-
BRAS – FAFIPA/2014) Assinale a alternativa em que os itens 
destacados possuem o mesmo fonema consonantal em to-
das as palavras da sequência. 

(A) Externo – precisa – som – usuário. 
(B) Gente – segurança – adjunto – Japão. 
(C) Chefe – caixas – deixo – exatamente. 
(D) Cozinha – pesada – lesão – exemplo.

2-) Coloquei entre barras ( / / ) o fonema representado 
pela letra destacada:

(A) Externo /s/ – precisa /s/  – som /s/  – usuário /z/ 
(B) Gente /j/  – segurança /g/   – adjunto /j/  – Japão  /j/ 
(C) Chefe /x/   – caixas   /x/   – deixo   /x/   – exatamente   

/z/  
(D) cozinha  /z/  – pesada  /z/  – lesão /z/– exemplo  /z/
RESPOSTA: “D”.

3-) (CORPO DE BOMBEIROS MILITAR/PI – CURSO DE 
FORMAÇÃO DE SOLDADOS – UESPI/2014) “Seja Sangue 
Bom!” Na sílaba final da palavra “sangue”, encontramos 
duas letras representando um único fonema. Esse fenôme-
no também está presente em:  

A) cartola. 
B) problema. 
C) guaraná. 
D) água. 
E) nascimento.

3-) Duas letras representando um único fonema = dí-
grafo

A) cartola = não há dígrafo
B) problema = não há dígrafo 
C) guaraná = não há dígrafo (você ouve o som do “u”) 
D) água = não há dígrafo (você ouve o som do “u”) 
E) nascimento = dígrafo: sc
RESPOSTA: “E”.

ESTRUTURA DAS PALAVRAS

As palavras podem ser analisadas sob o ponto de vista 
de sua estrutura significativa. Para isso, nós as dividimos 
em seus menores elementos (partes) possuidores de sen-
tido. A palavra inexplicável, por exemplo, é constituída por 
três elementos significativos:

In = elemento indicador de negação
Explic – elemento que contém o significado básico da 

palavra
Ável = elemento indicador de possibilidade

Estes elementos formadores da palavra recebem o 
nome de morfemas. Através da união das informações 
contidas nos três morfemas de inexplicável, pode-se en-
tender o significado pleno dessa palavra: “aquilo que não 
tem possibilidade de ser explicado, que não é possível tornar 
claro”.

MORFEMAS = são as menores unidades significativas 
que, reunidas, formam as palavras, dando-lhes sentido.

Classificação dos morfemas:

Radical, lexema ou semantema – é o elemento por-
tador de significado. É através do radical que podemos for-
mar outras palavras comuns a um grupo de palavras da 
mesma família. Exemplo: pequeno, pequenininho, pequenez. 
O conjunto de palavras que se agrupam em torno de um 
mesmo radical denomina-se família de palavras. 

Afixos – elementos que se juntam ao radical antes (os 
prefixos) ou depois (sufixos) dele. Exemplo: beleza (sufi-
xo), prever (prefixo), infiel.

Desinências - Quando se conjuga o verbo amar, ob-
têm-se formas como amava, amavas, amava, amávamos, 
amáveis, amavam. Estas modificações ocorrem à medida 
que o verbo vai sendo flexionado em número (singular e 
plural) e pessoa (primeira, segunda ou terceira). Também 
ocorrem se modificarmos o tempo e o modo do verbo 
(amava, amara, amasse, por exemplo). Assim, podemos 
concluir que existem morfemas que indicam as flexões das 
palavras. Estes morfemas sempre surgem no fim das pala-
vras variáveis e recebem o nome de desinências. Há desi-
nências nominais e desinências verbais.

• Desinências nominais: indicam o gênero e o número 
dos nomes. Para a indicação de gênero, o português cos-
tuma opor as desinências -o/-a: garoto/garota; menino/
menina. Para a indicação de número, costuma-se utilizar 
o morfema –s, que indica o plural em oposição à ausência 
de morfema, que indica o singular: garoto/garotos; garota/
garotas; menino/meninos; menina/meninas. No caso dos 
nomes terminados em –r e –z, a desinência de plural assu-
me a forma -es: mar/mares; revólver/revólveres; cruz/cruzes.



1

RACIOCÍNIO LÓGICO

PROF. EVELISE LEIKO UYEDA AKASHI 
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Universidade Estadual de Maringá – UEM. Graduanda em 
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1 CONCEITOS BÁSICOS DE RACIOCÍNIO
LÓGICO: PROPOSIÇÕES; VALORES LÓ-

GICOS DAS PROPOSIÇÕES;
SENTENÇAS ABERTAS; NÚMERO DE

LINHAS DA TABELA VERDADE; CONECTIVOS;
PROPOSIÇÕES SIMPLES; PROPOSIÇÕES

COMPOSTAS. 2 TAUTOLOGIA.

Proposição
Definição: Todo o conjunto de palavras ou símbolos 

que exprimem um pensamento de sentido completo.

Nossa professora, bela definição!
Não entendi nada!

Vamos pensar que para ser proposição a frase tem que 
fazer sentido, mas não só sentido no nosso dia a dia, mas 
também no sentido lógico.

Para uma melhor definição dentro da lógica, para ser 
proposição, temos que conseguir julgar se a frase é verda-
deira ou falsa.

Exemplos:
(A) A Terra é azul.
Conseguimos falar se é verdadeiro ou falso? Então é 

uma proposição.
(B) >2

Como  ≈1,41, então a proposição tem valor lógico 
falso.

Todas elas exprimem um fato.

Agora, vamos pensar em uma outra frase:
O dobro de 1 é 2?
 Sim, correto?
Correto. Mas é uma proposição?
Não! Porque sentenças interrogativas, não podemos 

declarar se é falso ou verdadeiro.

Bruno, vá estudar.
É uma declaração imperativa, e da mesma forma, não 

conseguimos definir se é verdadeiro ou falso, portanto, não 
é proposição.

Passei!
Ahh isso é muito bom, mas infelizmente, não podemos 

de qualquer forma definir se é verdadeiro ou falso, porque 
é uma sentença exclamativa.

Vamos ver alguns princípios da lógica:

I. Princípio da não Contradição: uma proposição não 
pode ser verdadeira “e” falsa ao mesmo tempo.

II. Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição 
“ou” é verdadeira “ou” é falsa, isto é, verifica-se 

sempre um desses casos e nunca um terceiro caso.

Valor Lógico das Proposições
Definição: Chama-se valor lógico de uma proposição a 

verdade, se a proposição é verdadeira (V), e a falsidade, se 
a proposição é falsa (F).

Exemplo
p: Thiago é nutricionista.
V(p)= V essa é a simbologia para indicar que o valor 

lógico de p é verdadeira, ou 
V(p)= F

Basicamente, ao invés de falarmos, é verdadeiro ou fal-
so, devemos falar tem o valor lógico verdadeiro, tem valor 
lógico falso.

Classificação

Proposição simples: não contém nenhuma outra pro-
posição como parte integrante de si mesma. São geral-
mente designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r,s...

E depois da letra colocamos “:”

Exemplo:
p: Marcelo é engenheiro
q: Ricardo é estudante

Proposição composta: combinação de duas ou mais 
proposições. Geralmente designadas pelas letras maiúscu-
las P, Q, R, S,...

Exemplo:
P: Marcelo é engenheiro e Ricardo é estudante.
Q: Marcelo é engenheiro ou Ricardo é estudante.

Se quisermos indicar quais proposições simples fazem 
parte da proposição composta:

P(p,q)

Se pensarmos em gramática, teremos uma proposição 
composta quando tiver mais de um verbo e proposição 
simples, quando tiver apenas 1. Mas, lembrando que para 
ser proposição, temos que conseguir definir o valor lógico.

Conectivos
Agora vamos entrar no assunto mais interessante: o 

que liga as proposições.
Antes, estávamos vendo mais a teoria, a partir dos co-

nectivos vem a parte prática.
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Definição
Palavras que se usam para formar novas proposições, 

a partir de outras. 

Vamos pensar assim: conectivos? Conectam alguma 
coisa?

Sim, vão conectar as proposições, mas cada conetivo 
terá um nome, vamos ver?

-Negação

Exemplo
p: Lívia é estudante.
~p: Lívia não é estudante.

q: Pedro é loiro.
¬q: É falso que Pedro é loiro.

r: Érica lê muitos livros.
~r: Não é verdade que Érica lê muitos livros.

s: Cecilia é dentista.
¬s: É mentira que Cecilia é dentista.

-Conjunção

Nossa, são muitas formas de se escrever com a con-
junção.

Não precisa decorar todos, alguns são mais usuais: “e”, 
“mas”, “porém”

Exemplos
p: Vinícius é professor.
q: Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor e Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor, mas Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor, porém Camila é médica.

- Disjunção

p: Vitor gosta de estudar.
q: Vitor gosta de trabalhar

p∨q: Vitor gosta de estudar ou Vitor gosta de traba-
lhar.

- Disjunção Exclusiva

Extensa: Ou...ou...
Símbolo: ∨

p: Vitor gosta de estudar.
q: Vitor gosta de trabalhar

p∨q Ou Vitor gosta de estudar ou Vitor gosta de tra-
balhar.

-Condicional
Extenso: Se...,então..., É necessário que, Condição ne-

cessária
Símbolo: →

Exemplos
p→q: Se chove, então faz frio.
p→q: É suficiente que chova para que faça frio.
p→q: Chover é condição suficiente para fazer frio.
p→q: É necessário que faça frio para que chova.
p→q: Fazer frio é condição necessária para chover.

-Bicondicional
Extenso: se, e somente se, ...
Símbolo:↔

p: Lucas vai ao cinema
q: Danilo vai ao cinema.

p↔q: Lucas vai ao cinema se, e somente se, Danilo vai 
ao cinema.

Referências
ALENCAR FILHO, Edgar de – Iniciação a lógica mate-

mática – São Paulo: Nobel – 2002.

Questões

01. (IFBAIANO – Assistente em Administração – 
FCM/2017) Considere que os valores lógicos de p e q são 
V e F, respectivamente, e avalie as proposições abaixo.

I- p → ~(p ∨ ~q) é verdadeiro
II- ~p → ~p ∧ q é verdadeiro
III- p → q é falso
IV- ~(~p ∨ q) → p ∧ ~q é falso

Está correto apenas o que se afirma em:

(A) I e III.
(B) I, II e III.
(C) I e IV. 
(D) II e III.
(E) III e IV.
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02. (TERRACAP – Técnico Administrativo – QUA-
DRIX/2017) Sabendo-se que uma proposição da forma 
“P→Q” — que se lê “Se P, então Q”, em que P e Q são pro-
posições lógicas — é Falsa quando P é Verdadeira e Q é Fal-
sa, e é Verdadeira nos demais casos, assinale a alternativa 
que apresenta a única proposição Falsa.

(A) Se 4 é um número par, então 42 + 1 é um número 
primo.

(B) Se 2 é ímpar, então 22 é par.
(C) Se 7 × 7 é primo, então 7 é primo.
(D) Se 3 é um divisor de 8, então 8 é um divisor de 15.
(E) Se 25 é um quadrado perfeito, então 5 > 7.

03. (IFBAIANO – Assistente Social – FCM/2017) 
Segundo reportagem divulgada pela Globo, no dia 
17/05/2017, menos de 40% dos brasileiros dizem praticar 
esporte ou atividade física, segundo dados da Pesquisa Na-
cional por Amostra de Domicílios (Pnad)/2015. Além disso, 
concluiu-se que o número de praticantes de esporte ou de 
atividade física cresce quanto maior é a escolaridade.

(Fonte: http://g1.globo.com/bemestar/noticia/menos-
de-40-dos-brasileiros-dizem-praticar-esporte-ou-ativida-
de-fisica-futebol-e-caminhada-lideram-praticas.ghtml. 
Acesso em: 23 abr. 2017).

Com base nessa informação, considere as proposições 
p e q abaixo:

p: Menos de 40% dos brasileiros dizem praticar esporte 
ou atividade física

q: O número de praticantes de esporte ou de atividade 
física cresce quanto maior é a escolaridade

Considerando as proposições p e q como verdadeiras, 
avalie as afirmações feitas a partir delas.

I- p ∧ q é verdadeiro
II- ~p ∨ ~q é falso
III- p ∨ q é falso
IV- ~p ∧ q é verdadeiro

Está correto apenas o que se afirma em:

(A) I e II.
(B) II e III.
(C) III e IV.
(D) I, II e III.
(E) II, III e IV.

04. (UFSBA - Administrador – UFMT /2017) Assinale 
a alternativa que NÃO apresenta uma proposição. 

(A) Jorge Amado nasceu em Itabuna-BA. 
(B) Antônio é produtor de cacau.
(C) Jorge Amado não foi um grande escritor baiano.
(D) Queimem os seus livros. 

05. (EBSERH – Médico – IBFC/2017) Sabe-se que p, 
q e r são proposições compostas e o valor lógico das pro-
posições p e q são falsos. Nessas condições, o valor lógico 
da proposição r na proposição composta {[q v (q ^ ~p)] v r} 
cujo valor lógico é verdade, é:

(A) falso 
(B) inconclusivo 
(C) verdade e falso
(D) depende do valor lógico de p
(E) verdade

06. (PREF. DE TANGUÁ/RJ – Fiscal de Tributos – MS-
CONCURSOS/2017) Qual das seguintes sentenças é clas-
sificada como uma proposição simples? 

 
(A) Será que vou ser aprovado no concurso? 
(B) Ele é goleiro do Bangu. 
(C) João fez 18 anos e não tirou carta de motorista.
(D) Bashar al-Assad é presidente dos Estados Unidos.

07.(EBSERH – Assistente Administrativo – 
IBFC/2017) Assinale a alternativa incorreta com relação 
aos conectivos lógicos:

(A) Se os valores lógicos de duas proposições forem 
falsos, então a conjunção entre elas têm valor lógico falso.

(B) Se os valores lógicos de duas proposições forem 
falsos, então a disjunção entre elas têm valor lógico falso.

(C) Se os valores lógicos de duas proposições forem 
falsos, então o condicional entre elas têm valor lógico ver-
dadeiro.

(D) Se os valores lógicos de duas proposições forem 
falsos, então o bicondicional entre elas têm valor lógico 
falso.

(E) Se os valores lógicos de duas proposições forem 
falsos, então o bicondicional entre elas têm valor lógico 
verdadeiro.

08. (DPU – Analista – CESPE/2016) Um estudante de 
direito, com o objetivo de sistematizar o seu estudo, criou 
sua própria legenda, na qual identificava, por letras, algu-
mas afirmações relevantes quanto à disciplina estudada e 
as vinculava por meio de sentenças (proposições). No seu 
vocabulário particular constava, por exemplo:

P: Cometeu o crime A.
Q: Cometeu o crime B.
R: Será punido, obrigatoriamente, com a pena de reclu-

são no regime fechado.
S: Poderá optar pelo pagamento de fiança.

Ao revisar seus escritos, o estudante, apesar de não re-
cordar qual era o crime B, lembrou que ele era inafiançável.

Tendo como referência essa situação hipotética, julgue 
o item que se segue.
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A proposição “Caso tenha cometido os crimes A e B, 
não será necessariamente encarcerado nem poderá pagar 
fiança” pode ser corretamente simbolizada na forma (P∧-
Q)→((~R)∨(~S)).

( )Certo     ( )Errado

09. (PREF. DE RIO DE JANEIRO/RJ – Administrador - 
PREF. DE RIO DE JANEIRO/2016) Considere-se a seguinte 
proposição: “Se chove, então Mariana não vai ao deserto”. 
Com base nela é logicamente correto afirmar que: 

(A) Chover é condição necessária e suficiente para Ma-
riana ir ao deserto. 

(B) Mariana não ir ao deserto é condição suficiente 
para chover.

(C) Mariana ir ao deserto é condição suficiente para 
chover.

(D) Não chover é condição necessária para Mariana ir 
ao deserto.

10. (PREF. DO RIO DE JANEIRO – Agente de Admi-
nistração – PREF. DE RIO DE JANEIRO/2016) Considere-
se a seguinte proposição: 

             P: João é alto ou José está doente. 

O conectivo utilizado na proposição composta P cha-
ma-se: 

(A) disjunção
(B) conjunção
(C) condicional
(D) bicondicional

RESPOSTAS

01. Resposta: D.
I- p → ~(p ∨ ~q) 
  (V) →~(V∨V)
   V→F
    F

II- ~p → ~p ∧ q 
  F→F∧V
  F→F
V

III- p → q 
V→F
F

IV- ~(~p ∨ q) → p ∧ ~q 
~(F∨F) →V∧V
 V→V
→V

02. Resposta:.E.
Vamos fazer por alternativa:
(A) V→V
V

(B) F→V
  V

(C)V→V
V

(D) F→F
V

(E) V→F
F

03. Resposta: A.
p∧q é verdadeiro
~p∨~q
F∨F
F
p∨q
V∨V
V

~p∧q
F∧V
F

04. Resposta: D.
As frases que você não consegue colocar valor lógico 

(V ou F) não são proposições.
Sentenças abertas, frases interrogativas, exclamativas, 

imperativas

05. Resposta: E.
Sabemos que p e q são falsas.
q∧~p =F
q∨( q∧~p)
F∨F
F
Como a proposição é verdadeira, R deve ser verdadeira 

para a disjunção ser verdadeira.

06. Resposta: D.
A única que conseguimos colocar um valor lógico.
A C é uma proposição composta.

07. Resposta: D.
Observe que as alternativas D e E são contraditórias, 

portanto uma delas é falsa.
Se as duas proposições têm o mesmo valor lógico, a 

bicondicional é verdadeira.
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1. Conceitos e fundamentos básicos de informática

A Informática é um meio para diversos fins, com isso acaba atuando em todas as áreas do conhecimento. A sua utiliza-
ção passou a ser um diferencial para pessoas e empresas, visto que, o controle da informação passou a ser algo fundamen-
tal para se obter maior flexibilidade no mercado de trabalho. Logo, o profissional, que melhor integrar sua área de atuação 
com a informática, atingirá, com mais rapidez, os seus objetivos e, consequentemente, o seu sucesso, por isso em quase 
todos editais de concursos públicos temos Informática.

1.1. O que é informática?
Informática pode ser considerada como significando “informação automática”, ou seja, a utilização de métodos e téc-

nicas no tratamento automático da informação. Para tal, é preciso uma ferramenta adequada: O computador.
A palavra informática originou-se da junção de duas outras palavras: informação e automática. Esse princípio básico 

descreve o propósito essencial da informática: trabalhar informações para atender as necessidades dos usuários de maneira 
rápida e eficiente, ou seja, de forma automática e muitas vezes instantânea.

Nesse contexto, a tecnologia de hardwares e softwares é constantemente atualizada e renovada, dando origem a equi-
pamentos eletrônicos que atendem desde usuários domésticos até grandes centros de tecnologia.

1.2. O que é um computador?
O computador é uma máquina que processa dados, orientado por um conjunto de instruções e destinado a produzir 

resultados completos, com um mínimo de intervenção humana. Entre vários benefícios, podemos citar:
: grande velocidade no processamento e disponibilização de informações;
: precisão no fornecimento das informações;
: propicia a redução de custos em várias atividades
: próprio para execução de tarefas repetitivas;
Como ele funciona?
Em informática, e mais especialmente em computadores, a organização básica de um sistema será na forma de:

Figura 1: Etapas de um processamento de dados.
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Vamos observar agora, alguns pontos fundamentais 
para o entendimento de informática em concursos públi-
cos.

Hardware, são os componentes físicos do computador, 
ou seja, tudo que for tangível, ele é composto pelos peri-
féricos, que podem ser de entrada, saída, entrada-saída ou 
apenas saída, além da CPU (Unidade Central de Processa-
mento)

Software, são os programas que permitem o funciona-
mento e utilização da máquina (hardware), é a parte lógica 
do computador, e pode ser dividido em Sistemas Operacio-
nais, Aplicativos, Utilitários ou Linguagens de Programação.

O primeiro software necessário para o funcionamento 
de um computador é o Sistema Operacional (Sistema Ope-
racional). Os diferentes programas que você utiliza em um 
computador (como o Word, Excel, PowerPoint etc) são os 
aplicativos. Já os utilitários são os programas que auxiliam 
na manutenção do computador, o antivírus é o principal 
exemplo, e para finalizar temos as Linguagens de Progra-
mação que são programas que fazem outros programas, 
como o JAVA por exemplo.

Importante mencionar que os softwares podem ser 
livres ou pagos, no caso do livre, ele possui as seguintes 
características:

•	 O usuário pode executar o software, para qualquer 
uso.

•	 Existe a liberdade de estudar o funcionamento do 
programa e de adaptá-lo às suas necessidades.

•	 É permitido redistribuir cópias.
•	 O usuário tem a liberdade de melhorar o progra-

ma e de tornar as modificações públicas de modo que a 
comunidade inteira beneficie da melhoria.

Entre os principais sistemas operacionais pode-se des-
tacar o Windows (Microsoft), em suas diferentes versões, 
o Macintosh (Apple) e o Linux (software livre criado pelo 
finlandês Linus Torvalds), que apresenta entre suas versões 
o Ubuntu, o Linux Educacional, entre outras.

É o principal software do computador, pois possibilita 
que todos os demais programas operem.

Android é um Sistema Operacional desenvolvido pelo 
Google para funcionar em dispositivos móveis, como Smar-
tphones e Tablets. Sua distribuição é livre, e qualquer pessoa 
pode ter acesso ao seu código-fonte e desenvolver aplicati-
vos (apps) para funcionar neste Sistema Operacional.

iOS, é o sistema operacional utilizado pelos aparelhos 
fabricados pela Apple, como o iPhone e o iPad.

2. Conhecimento e utilização dos principais softwares 
utilitários (compactadores de arquivos, chat, clientes de 
e-mails, reprodutores de vídeo, visualizadores de imagem)

Os compactadores de arquivos servem para transfor-
mar um grupo de arquivos em um único arquivo e ocu-
pando menos memória, ficou muito famoso como o termo 
zipar um arquivo.

Hoje o principal programa é o WINRAR para Windows, 
inclusive com suporte para outros formatos. Compacta em 
média de 8% a 15% a mais que o seu principal concorrente, 
o WinZIP. WinRAR é um dos únicos softwares que trabalha 

com arquivos dos mais diferentes formatos de compressão, 
tais como: ACE, ARJ, BZ2, CAB, GZ, ISO, JAR, LZH, RAR, TAR, 
UUEncode, ZIP, 7Z e Z. Também suporta arquivos de até 
8.589 bilhões de Gigabytes!

Chat é um termo da língua inglesa que se pode tra-
duzir como “bate-papo” (conversa). Apesar de o conceito 
ser estrangeiro, é bastante utilizado no nosso idioma para 
fazer referência a uma ferramenta (ou fórum) que permite 
comunicar (por escrito) em tempo real através da Internet.

Principais canais para chats são os portais, como Uol, 
Terra, G1, e até mesmo softwares de serviços mensageiros 
como o Skype, por exemplo.

Um e-mail hoje é um dos principais meios de comuni-
cação, por exemplo:

canaldoovidio@gmail.com

Onde, canaldoovidio é o usuário o arroba quer dizer 
na, o gmail é o servidor e o .com é a tipagem.

Para editarmos e lermos nossas mensagens eletrônicas 
em um único computador, sem necessariamente estarmos 
conectados à Internet no momento da criação ou leitura do 
e-mail, podemos usar um programa de correio eletrônico. 
Existem vários deles. Alguns gratuitos, como o Mozilla Thun-
derbird, outros proprietários como o Outlook Express. Os dois 
programas, assim como vários outros que servem à mesma 
finalidade, têm recursos similares. Apresentaremos os recur-
sos dos programas de correio eletrônico através do Outlook 
Express que também estão presentes no Mozilla Thunderbird.

Um conhecimento básico que pode tornar o dia a dia 
com o Outlook muito mais simples é sobre os atalhos de 
teclado para a realização de diversas funções dentro do 
Outlook. Para você começar os seus estudos, anote alguns 
atalhos simples. Para criar um novo e-mail, basta apertar 
Ctrl + Shift + M e para excluir uma determinada mensagem 
aposte no atalho Ctrl + D. Levando tudo isso em considera-
ção inclua os atalhos de teclado na sua rotina de estudos e 
vá preparado para o concurso com os principais na cabeça.

Uma das funcionalidades mais úteis do Outlook para pro-
fissionais que compartilham uma mesma área é o compartilha-
mento de calendário entre membros de uma mesma equipe.

Por isso mesmo é importante que você tenha o conhe-
cimento da técnica na hora de fazer uma prova de con-
curso que exige os conhecimentos básicos de informática, 
pois por ser uma função bastante utilizada tem maiores 
chances de aparecer em uma ou mais questões.

O calendário é uma ferramenta bastante interessante 
do Outlook que permite que o usuário organize de forma 
completa a sua rotina, conseguindo encaixar tarefas, com-
promissos e reuniões de maneira organizada por dia, de 
forma a ter um maior controle das atividades que devem 
ser realizadas durante o seu dia a dia.

Dessa forma, uma funcionalidade do Outlook permi-
te que você compartilhe em detalhes o seu calendário ou 
parte dele com quem você desejar, de forma a permitir 
que outra pessoa também tenha acesso a sua rotina, o que 
pode ser uma ótima pedida para profissionais dentro de 
uma mesma equipe, principalmente quando um determi-
nado membro entra de férias.
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Para conseguir utilizar essa função basta que você entre em Calendário na aba indicada como Página Inicial. Feito isso, 
basta que você clique em Enviar Calendário por E-mail, que vai fazer com que uma janela seja aberta no seu Outlook.

Nessa janela é que você vai poder escolher todas as informações que vão ser compartilhadas com quem você deseja, 
de forma que o Outlook vai formular um calendário de forma simples e detalhada de fácil visualização para quem você 
deseja enviar uma mensagem.

Nos dias de hoje, praticamente todo mundo que trabalha dentro de uma empresa tem uma assinatura própria para 
deixar os comunicados enviados por e-mail com uma aparência mais profissional.

Dessa forma, é considerado um conhecimento básico saber como criar assinaturas no Outlook, de forma que este con-
teúdo pode ser cobrado em alguma questão dentro de um concurso público.

Por isso mesmo vale a pena inserir o tema dentro de seus estudos do conteúdo básico de informática para a sua pre-
paração para concurso. Ao contrário do que muita gente pensa, a verdade é que todo o processo de criar uma assinatura é 
bastante simples, de forma que perder pontos por conta dessa questão em específico é perder pontos à toa.

Para conseguir criar uma assinatura no Outlook basta que você entre no menu Arquivo e busque pelo botão de Opções. 
Lá você vai encontrar o botão para E-mail e logo em seguida o botão de Assinaturas, que é onde você deve clicar. Feito isso, 
você vai conseguir adicionar as suas assinaturas de maneira rápida e prática sem maiores problemas.

No Outlook Express podemos preparar uma mensagem através do ícone Criar e-mail, demonstrado na figura acima, ao 
clicar nessa imagem aparecerá a tela a seguir:

Figura 2: Tela de Envio de E-mail

Para: deve ser digitado o endereço eletrônico ou o contato registrado no Outlook do destinatário da mensagem. Cam-
po obrigatório.

Cc: deve ser digitado o endereço eletrônico ou o contato registrado no Outlook do destinatário que servirá para ter 
ciência desse e-mail.

Cco: Igual ao Cc, porém os destinatários ficam ocultos.

Assunto: campo onde será inserida uma breve descrição, podendo reservar-se a uma palavra ou uma frase sobre o 
conteúdo da mensagem. É um campo opcional, mas aconselhável, visto que a falta de seu preenchimento pode levar o 
destinatário a não dar a devida importância à mensagem ou até mesmo desconsiderá-la.

Corpo da mensagem: logo abaixo da linha assunto, é equivalente à folha onde será digitada a mensagem.
A mensagem, após digitada, pode passar pelas formatações existentes na barra de formatação do Outlook:
Mozilla Thunderbird é um cliente de email e notícias open-source e gratuito criado pela Mozilla Foundation (mesma 

criadora do Mozilla Firefox).
Webmail é o nome dado a um cliente de e-mail que não necessita de instalação no computador do usuário, já que 

funciona como uma página de internet, bastando o usuário acessar a página do seu provedor de e-mail com seu login e 
senha. Desta forma, o usuário ganha mobilidade já que não necessita estar na máquina em que um cliente de e-mail está 
instalado para acessar seu e-mail.



4

INFORMÁTICA BÁSICA

A popularização da banda larga e dos serviços de e-mail com grande capacidade de armazenamento está aumentan-
do a circulação de vídeos na Internet. O problema é que a profusão de formatos de arquivos pode tornar a experiência 
decepcionante.

A maioria deles depende de um único programa para rodar. Por exemplo, se a extensão é MOV, você vai necessitar do 
QuickTime, da Apple. Outros, além de um player de vídeo, necessitam do “codec” apropriado. Acrônimo de “COder/DECo-
der”, codec é uma espécie de complemento que descomprime - e comprime - o arquivo. É o caso do MPEG, que roda no 
Windows Media Player, desde que o codec esteja atualizado - em geral, a instalação é automática.

Com os três players de multimídia mais populares - Windows Media Player, Real Player e Quicktime -, você dificilmente 
encontrará problemas para rodar vídeos, tanto offline como por streaming (neste caso, o download e a exibição do vídeo 
são simultâneos, como na TV Terra).

Atualmente, devido à evolução da internet com os mais variados tipos de páginas pessoais e redes sociais, há uma 
grande demanda por programas para trabalhar com imagens. E, como sempre é esperado, em resposta a isso, também há 
no mercado uma ampla gama de ferramentas existentes que fazem algum tipo de tratamento ou conversão de imagens.

Porém, muitos destes programas não são o que se pode chamar de simples e intuitivos, causando confusão em seu 
uso ou na manipulação dos recursos existentes. Caso o que você precise seja apenas um programa para visualizar imagens 
e aplicar tratamentos e efeitos simples ou montar apresentações de slides, é sempre bom dar uma conferida em alguns 
aplicativos mais leves e com recursos mais enxutos como os visualizadores de imagens.

Abaixo, segue uma seleção de visualizadores, muitos deles trazendo os recursos mais simples, comuns e fáceis de se 
utilizar dos editores, para você que não precisa de tantos recursos, mas ainda assim gosta de dar um tratamento especial 
para as suas mais variadas imagens.

O Picasa está com uma versão cheia de inovações que faz dele um aplicativo completo para visualização de fotos e 
imagens. Além disso, ele possui diversas ferramentas úteis para editar, organizar e gerenciar arquivos de imagem do com-
putador.

As ferramentas de edição possuem os métodos mais avançados para automatizar o processo de correção de imagens. 
No caso de olhos vermelhos, por exemplo, o programa consegue identificar e corrigir todos os olhos vermelhos da foto 
automaticamente sem precisar selecionar um por um. Além disso, é possível cortar, endireitar, adicionar textos, inserir efei-
tos, e muito mais.

Um dos grandes destaques do Picasa é sua poderosa biblioteca de imagens. Ele possui um sistema inteligente de ar-
mazenamento capaz de filtrar imagens que contenham apenas rostos. Assim você consegue visualizar apenas as fotos que 
contém pessoas.

Depois de tudo organizado em seu computador, você pode escolher diversas opções para salvar e/ou compartilhar 
suas fotos e imagens com amigos e parentes. Isso pode ser feito gravando um CD/DVD ou enviando via Web. O programa 
possui integração com o PicasaWeb, o qual possibilita enviar um álbum inteiro pela internet em poucos segundos.

O IrfanView é um visualizador de imagem muito leve e com uma interface gráfica simples porém otimizada e fácil 
de utilizar, mesmo para quem não tem familiaridade com este tipo de programa. Ele também dispõe de alguns recursos 
simples de editor. Com ele é possível fazer operações como copiar e deletar imagens até o efeito de remoção de olhos ver-
melhos em fotos. O programa oferece alternativas para aplicar efeitos como texturas e alteração de cores em sua imagem 
por meio de apenas um clique.

Além disso sempre é possível a visualização de imagens pelo próprio gerenciador do Windows.

3.Identificação e manipulação de arquivos

Pastas – são estruturas digitais criadas para organizar arquivos, ícones ou outras pastas.
Arquivos – são registros digitais criados e salvos através de programas aplicativos. Por exemplo, quando abrimos a 

Microsoft Word, digitamos uma carta e a salvamos no computador, estamos criando um arquivo.
Ícones – são imagens representativas associadas a programas, arquivos, pastas ou atalhos. As duas figuras mostradas 

nos itens anteriores são ícones. O primeiro representa uma pasta e o segundo, um arquivo criado no programa Excel.
Atalhos – são ícones que indicam um caminho mais curto para abrir um programa ou até mesmo um arquivo.
Clicando com o botão direito do mouse sobre um espaço vazio da área de trabalho, temos as seguintes opções, de 

organização:
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LEI Nº 5.517, DE 23/10/68 DISPÕE SOBRE 
O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE MÉDICO 

VETERINÁRIO E CRIA OS CONSELHOS 
FEDERAL E REGIONAIS DE MEDICINA 

VETERINÁRIA

LEI No 5.517, DE 23 DE OUTUBRO DE 1968.

Dispõe sobre o exercício da profissão de médico‐vete-
rinário e cria os Conselhos Federal e Regionais de Medicina 
Veterinária.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CON-
GRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
Da Profissão

 Art 1º O exercício da profissão de médico‐veterinário 
obedecerá às disposições da presente lei.

 Art 2º Só é permitido o exercício da profissão de mé-
dico‐veterinário:

 a) aos portadores de diplomas expedidos por escolas 
oficiais ou reconhecidas e registradas na Diretoria do Ensi-
no Superior do Ministério da Educação e Cultura;

 b) aos profissionais diplomados no estrangeiro que 
tenham revalidado e registrado seu diploma no Brasil, na 
forma da legislação em vigor.

 Art 3º O exercício das atividades profissionais só será per-
mitido aos portadores de carteira profissional expedida pelo 
Conselho Federal de Medicina Veterinária ou pelos Conselhos 
Regionais de Medicina Veterinária criados na presente lei.

 Art 4º Os dispositivos dos artigos anteriores não se aplicam:
 a) aos profissionais estrangeiros contratados em cará-

ter provisório pela União, pelos Estados, pelos Municípios 
ou pelos Territórios, para função específica de competência 
privativa ou atribuição de médico‐veterinário;

 b) às pessoas que já exerciam função ou atividade pú-
blica de competência privativa de médico‐veterinário na 
data da publicação do Decreto‐lei nº 23.133, de 9 de se-
tembro de 1933.

CAPÍTULO II 
Do Exercício Profissional

 Art 5º É da competência privativa do médico veterinário o 
exercício das seguintes atividades e funções a cargo da União, 
dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades 
autárquicas, paraestatais e de economia mista e particulares:

 a) a prática da clínica em tôdas as suas modalidades;
 b) a direção dos hospitais para animais;
 c) a assistência técnica e sanitária aos animais sob 

qualquer forma;
 d) o planejamento e a execução da defesa sanitária 

animal;

 e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos in-
dustriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de fina-
lidades recreativas, desportivas ou de proteção onde este-
jam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para 
qualquer outro fim animais ou produtos de sua origem;

 f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto‐de‐vista sa-
nitário, higiênico e tecnológico dos matadouros, frigorífi-
cos, fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas 
de banha e gorduras em que se empregam produtos de 
origem animal, usinas e fábricas de lacticínios, entrepostos 
de carne, leite peixe, ovos, mel, cêra e demais derivados da 
indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, 
de todos os produtos de origem animal nos locais de pro-
dução, manipulação, armazenagem e comercialização;

 g) a peritagem sôbre animais, identificação, defeitos, 
vícios, doenças, acidentes, e exames técnicos em questões 
judiciais;

 h) as perícias, os exames e as pesquisas reveladores de 
fraudes ou operação dolosa nos animais inscritos nas com-
petições desportivas ou nas exposições pecuárias;

 i) o ensino, a direção, o contrôle e a orientação dos 
serviços de inseminação artificial;

 j) a regência de cadeiras ou disciplinas especìficamen-
te médico‐veterinárias, bem como a direção das respecti-
vas seções e laboratórios;

 l) a direção e a fiscalização do ensino da medicina‐ve-
terinária, bem, como do ensino agrícola‐médio, nos esta-
belecimentos em que a natureza dos trabalhos tenha por 
objetivo exclusivo a indústria animal;

 m) a organização dos congressos, comissões, semi-
nários e outros tipos de reuniões destinados ao estudo da 
Medicina Veterinária, bem como a assessoria técnica do 
Ministério das Relações Exteriores, no país e no estrangei-
ro, no que diz com os problemas relativos à produção e à 
indústria animal.

 Art 6º Constitui, ainda, competência do médico‐ve-
terinário o exercício de atividades ou funções públicas e 
particulares, relacionadas com:

 a) as pesquisas, o planejamento, a direção técnica, o 
fomento, a orientação e a execução dos trabalhos de qual-
quer natureza relativos à produção animal e às indústrias 
derivadas, inclusive as de caça e pesca;

 b) o estudo e a aplicação de medidas de saúde pública 
no tocante às doenças de animais transmissíveis ao homem;

 c) a avaliação e peritagem relativas aos animais para 
fins administrativos de crédito e de seguro;

 d) a padronização e a classificação dos produtos de 
origem animal;

 e) a responsabilidade pelas fórmulas e preparação de 
rações para animais e a sua fiscalização;

 f) a participação nos exames dos animais para efeito 
de inscrição nas Sociedades de Registros Genealógicos;

 g) os exames periciais tecnológicos e sanitários dos 
subprodutos da indústria animal;

 h) as pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoolo-
gia, à zootecnia bem como à bromatologia animal em especial;

 i) a defesa da fauna, especialmente o contrôle da ex-
ploração das espécies animais silvestres, bem como dos 
seus produtos;
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 j) os estudos e a organização de trabalhos sôbre eco-
nomia e estatística ligados à profissão;

 l) a organização da educação rural relativa à pecuária.

CAPÍTULO III 
Do Conselho Federal de Medicina Veterinária e dos 
Conselhos Regionais de Medicina Veterinária

 Art 7º A fiscalização do exercício da profissão de mé-
dico‐veterinária será exercida pelo Conselho Federal de 
Medicina Veterinária, e pelos Conselhos Regionais de Me-
dicina Veterinária, criados por esta Lei.

 Parágrafo único. A fiscalização do exercício profissio-
nal abrange as pessoas referidas no artigo 4º inclusive no 
exercício de suas funções contratuais.

 Art 8º O Conselho Federal de Medicina Veterinária 
(CFMV) tem por finalidade, além da fiscalização do exercí-
cio profissional, orientar, supervisionar e disciplinar as ativi-
dades relativas à profissão de médico‐veterinário em todo 
o território nacional, diretamente ou através dos Conselhos 
Regionais de Medicina Veterinária (CRMV).

 Art 9º O Conselho Federal assim como os Conselhos 
Regionais de Medicina Veterinária servirão de órgão de 
consulta dos governos da União, dos Estados, dos Muni-
cípios e dos Territórios, em todos os assuntos relativos à 
profissão de médico‐veterinário ou ligados, direta ou indi-
retamente, à produção ou à indústria animal.

 Art 10. O CFMV e os CRMV constituem em seu conjun-
to, uma autarquia, sendo cada um dêles dotado de perso-
nalidade jurídica de direito público, com autonomia admi-
nistrativa e financeira.

 Art. 11. A Capital da República será sede do Conselho 
Federal de Medicina Veterinária, com jurisdição em todo 
o território nacional, a ele subordinados os Conselhos Re-
gionais, sediados nas capitais dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Territórios. (Redação dada pela Lei nº 10.673, 
de 2003)

 Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 10.673, de 
2003)

 Art 12. O CFMV será constituído de brasileiros natos 
ou naturalizados em pleno gôzo de seus direitos civis, cujos 
diplomas profissionais estejam registrados de acôrdo com 
a legislação em vigor e as disposições desta lei.

 Parágrafo único. Os CRMV serão organizados nas 
mesmas condições do CFMV.

 Art 13. O Conselho Federal de Medicina Veterinária 
compor‐se‐á de: um presidente, um vice‐presidente, um 
secretário‐geral, um tesoureiro e mais seis conselheiros, 
eleitos em reunião dos delegados dos Conselhos Regionais 
por escrutínio secreto e maioria absoluta de votos, reali-
zando‐se tantos escrutínios quantos necessários à obten-
ção dêsse “ quorum «.

 § 1º Na mesma reunião e pela forma prevista no arti-
go, serão eleitos seis suplentes para o Conselho.

 § 2º Cada Conselho Regional terá direito a três delega-
dos à reunião que o artigo prevê.

 Art 14. Os Conselhos Regionais de Medicina Veteriná-
ria serão constituídos à semelhança do Conselho Federal, 
de seis membros, no mínimo, e de dezesseis no máximo, 

eleitos por escrutínio secreto e maioria absoluta de votos, 
em assembléia geral dos médicos‐veterinários inscritos nas 
respectivas regiões e que estejam em pleno gôzo dos seus 
direitos.

 § 1º O voto é pessoal e obrigatório em tôda eleição, salvo 
caso de doença ou de ausência plenamente comprovada.

 § 2º Por falta não plenamente justificada à eleição, in-
correrá o faltoso em multa correspondente a 20% (vinte 
por cento) do salário mínimo da respectiva região, dobrada 
na reincidência.

 § 3º O eleitor que se encontrar, por ocasião da eleição, 
fora da sede em que ela deva realizar‐se, poderá dar seu 
voto em dupla sobrecarta opaca, fechada e remetida por 
ofício com firma reconhecida ao presidente do Conselho 
Regional respectivo.

 § 4º Serão computadas as cédulas recebidas com as 
formalidades do parágrafo 3º até o momento de encerrar-
‐se a votação.

 § 5º A sobrecarta maior será aberta pelo presidente do 
Conselho que depositará a sobrecarta menor na urna, sem 
violar o sigilo do voto.

 § 6º A Assembléia geral reunir‐se‐á, em primeira con-
vocação com a presença da maioria absoluta dos médicos 
veterinários inscritos na respectiva região, e com qualquer 
número, em segunda convocação.

 Art 15. Os componentes do Conselho Federal e dos 
Conselhos Regionais de Medicina‐Veterinária e seus su-
plentes são eleitos por três anos e o seu mandato exercido 
e a título honorífico.

 Parágrafo único. O presidente do Conselho terá ape-
nas voto de desempate.

 Art 16. São atribuições do CFMV:
 a) organizar o seu regimento interno;
 b) aprovar os regimentos internos dos conselhos Re-

gionais, modificando o que se tornar necessário para man-
ter a unidade de ação;

 c) tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscita-
das pelos CRMV e dirimí‐Ias;

 d) julgar em última instância os recursos das delibera-
ções dos CRMV;

 e) publicar o relatório anual dos seus trabalhos e, pe-
riòdicamente, até o prazo de cinco anos, no máximo a rela-
ção de todos os profissionais inscritos;

 f) expedir as resoluções que se tornarem necessárias à 
fiel interpretação e execução da presente lei;

 g) propor ao Govêrno Federal as alterações desta Lei 
que se tornarem necessárias, principalmente as que, visem 
a melhorar a regulamentação do exercício da profissão de 
médico‐‘veterinário;

 h) deliberar sôbre as questões oriundas do exercício 
das atividades afins às de médico‐veterinário;

 i) realizar periòdicamente reuniões de conselheiros fe-
derais e regionais, para fixar diretrizes sôbre assuntos da 
profissão;

 j) organizar o Código de Deontologia Médico‐Veteri-
nária.

 Parágrafo único. As questões referentes às atividades 
afins com as outras profissões, serão resolvidas através de 
entendimentos com as entidades reguladoras dessas pro-
fissões.
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 Art 17. A responsabilidade administrativa no CFMV 
cabe ao seu presidente, inclusive para o efeito da presta-
ção de contas.

 Art 18. As atribuições dos CRMV são as seguintes:
 a) organizar o seu regimento interno, submetendo‐o à 

aprovação do CFMV;
 b) inscrever os profissionais registrados residentes em 

sua jurisdição e expedir as respectivas carteiras profissio-
nais;

 c) examinar as reclamações e representações escritas 
acêrca dos serviços de registro e das infrações desta Lei e 
decidir, com recursos para o CFMV;

 d) solicitar ao CFMV as medidas necessárias ao melhor 
rendimento das tarefas sob sua alçada e sugerir‐lhe que 
proponha à autoridade competente as alterações desta 
Lei, que julgar convenientes, principalmente as que visem 
a melhorar a regulamentação do exercício da profissão de 
médico‐veterinário;

 e) fiscalizar o exercício da profissão, punindo os seus 
infratores, bem como representando às autoridades com-
petentes acêrca de fatos que apurar e cuja solução não 
seja, de sua alçada;

 f) funcionar como Tribunal de Honra dos profissionais, 
zelando pelo prestígio e bom nome da profissão;

 g) aplicar as sanções disciplinares, estabelecidas nesta 
Lei;

 h) promover perante o juízo da Fazenda Pública e me-
diante processo de executivo fiscal, a cobrança das penali-
dades previstas para a execução da presente Lei;

 i) contratar pessoal administrativo necessário ao fun-
cionamento do Conselho;

 j) eleger delegado‐eleitor, para a reunião a que se re-
fere o artigo 13.

 Art 19. A responsabilidade administrativa de cada 
CRMV cabe ao respectivo presidente, inclusive a prestação 
de contas perante o órgão federal competente.

 Art 20. O exercício da função de conselheiro federal ou 
regional por espaço de três anos será considerado serviço 
relevante.

 Parágrafo único. O CFMV concederá aos que se acha-
rem nas condições dêste artigo, certificado de serviço rele-
vante, independentemente de requerimento do interessa-
do, até 60 dias após a conclusão do mandato.

 Art 21. O Conselheiro Federal ou Regional que faltar, 
no decorrer de um ano, sem licença prévia do respectivo 
Conselho, a 6 (seis) reuniões, perderá automàticamente o 
mandato, sendo sucedido por um dos suplentes.

 Art 22. O exercício do cargo de Conselheiro Regional é 
incompatível com o de membro do Conselho Federal.

 Art 23. O médico‐veterinário que, inscrito no Conselho 
Regional de um Estado, passar a exercer a atividade pro-
fissional em outro Estado, em caráter permanente, assim 
entendido o exercício da profissão por mais de 90 (noven-
ta) dias, ficará obrigado a requerer inscrição secundária no 
quadro respectivo ou para êle transferir‐se.

 Art 24. O Conselho Federal e os Conselhos Regionais 
de Medicina Veterinária não poderão deliberar senão com 
a presença da maioria absoluta de seus membros.

CAPÍTULO IV 
Das Anuidades e Taxas

 Art 25. O médico‐veterinário para o exercício de sua 
profissão é obrigado a se inscrever no Conselho de Medici-
na Veterinária a cuja jurisdição estiver sujeito e pagará uma 
anuidade ao respectivo Conselho até o dia 31 de março de 
cada ano, acrescido de 20% quando fora dêste prazo.

 Parágrafo único. O médico‐veterinário ausente do País 
não fica isento do pagamento da anuidade, que poderá ser 
paga, no seu regresso, sem o acréscimo dos 20% referido 
neste artigo.

 Art 26. O Conselho Federal ou Conselho Regional de 
Medicina Veterinária cobrará taxa pela expedição ou subs-
tituição de carteira profissional pela certidão referente à 
anotação de função técnica ou registro de firma.

 Art. 27 As firmas, associações, companhias, coopera-
tivas, emprêsas de economia mista e outras que exercem 
atividades peculiares à medicina veterinária previstas pelos 
artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, 
estão obrigadas a registro nos Conselhos de Medicina Ve-
terinária das regiões onde funcionarem.  (Redação dada 
pela Lei nº 5.634, de 1970)

 § 1º As entidades indicadas neste artigo pagarão aos 
Conselhos de Medicina Veterinária onde se registrarem, 
taxa de inscrição e anuidade. (Incluído pela Lei nº 5.634, 
de 1970)

 § 2º O valor das referidas obrigações será estabeleci-
do através de ato do Poder Executivo. (Incluído pela Lei nº 
5.634, de 1970)

 Art 28. As firmas de profissionais da Medicina Vete-
rinária, as associações, emprêsas ou quaisquer estabeleci-
mentos cuja atividade seja passível da ação de médico‐ve-
terinário, deverão, sempre que se tornar necessário, fazer 
prova de que, para êsse efeito, têm a seu serviço profissio-
nal habilitado na forma desta Lei.

 Parágrafo único. Aos infratores dêste artigo será apli-
cada, pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária a 
que estiverem subordinados, multa que variará de 20% a 
100% do valor do salário mínimo regional, independente-
mente de outras sanções legais.

 Art 29. Constitui renda do CFMV o seguinte:
 a) (Revogada pela Lei nº 10.673, de 2003)
 b) (Revogada pela Lei nº 10.673, de 2003)
 c) (Revogada pela Lei nº 10.673, de 2003)
 d) (Revogada pela Lei nº 10.673, de 2003)
 e) 1/4 da taxa de expedição da carteira profissional 

expedida pelos CRMV;
 f) 1/4 das anuidades, de renovação de inscrição arre-

cadada pelos CRMV;
 g) 1/4 das multas aplicadas pelos CRMV;
 h) 1/4 da renda de certidões expedidas pelos CRMV;
 i) doações; e
 j) subvenções.
 Art 30. A renda de cada Conselho Regional de Medici-

na Veterinária será constituída do seguinte:
 a) 3/4 da renda proveniente da expedição de carteiras 

profissionais;
 b) 3/4 das anuidades de renovação de inscrição;
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 c) 3/4 das multas aplicadas de conformidade com a 
presente Lei;

 d) 3/4 da renda das certidões que houver expedido;
 e) doações;
 f) subvenções.
 Art 31. As taxas, anuidades ou quaisquer emolumentos, 

cuja cobrança esta Lei autoriza, serão fixados pelo CFMV.

CAPÍTULO V 
Das Penalidades

 Art 32. O poder de disciplinar e aplicar penalidades 
aos médicos‐veterinários compete exclusivamente ao Con-
selho Regional, em que estejam inscritos ao tempo do fato 
punível.

 Parágrafo único. A jurisdição disciplinar estabelecida 
neste artigo não derroga a jurisdição comum, quando o 
fato constitua crime punido em lei.

 Art 33. As penas disciplinares aplicáveis pelos Conse-
lhos Regionais são as seguintes:

 a) advertência confidencial, em aviso reservado;
 b) censura confidencial, em aviso reservado;
 c) censura pública, em publicação oficial;
 d) suspensão do exercício profissional até 3 (três) me-

ses;
 e) cassação do exercício profissional, « ad referen-

dum « do Conselho Federal de Medicina Veterinária.
 § 1º Salvo os casos de gravidade manifesta que exijam 

aplicação imediata de penalidade mais alta, a imposição 
das penas obedecerá à graduação deste artigo.

 § 2º Em matéria disciplinar, o Conselho Regional de-
liberará de ofício ou em consequência de representação 
de autoridade, de qualquer membro do Conselho ou de 
pessoa estranha a êle, interessada no caso.

 § 3º A deliberação do Conselho, precederá, sempre, 
audiência do acusado, sendo‐lhe dado defensor no caso de 
não ser encontrado, ou fôr revel.

 § 4º Da imposição de qualquer penalidade, caberá 
recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência, 
para o Conselho Federal, com efeito suspensivo nos casos 
das alíneas d e e .

 § 5º Além do recurso previsto no parágrafo anterior, 
não caberá qualquer outro de natureza administrativa, sal-
vo aos interessados, a via judiciária.

 § 6º As denúncias contra membros dos Conselhos Re-
gionais só serão recebidas quando devidamente assinadas 
e acompanhadas da indicação de elementos comprobató-
rios do alegado.

CAPÍTULO VI 
Disposições Gerais

 Art 34. São equivalentes, para todos os efeitos, os títu-
los de veterinário e médico‐veterinário, quando expedidos 
por escolas oficiais ou reconhecidas, de acôrdo com a le-
gislação em vigor.

Art. 35 A apresentação da carteira profissional prevista 
nesta Lei será obrigatoriamente exigida pelas autoridades 
civis ou militares, federais, estaduais ou municipais, pelas 

respectivas autarquias, emprêsas paraestatais ou socie-
dades de economia mista, bem como pelas associações 
cooperativas, estabelecimentos de crédito em geral, para 
inscrição em concurso, assinatura de têrmo de posse ou de 
qualquer documento, sempre que se tratar de prestação de 
serviço ou desempenho de função privativa da profissão 
de médico‐veterinário. (Redação dada pela Lei nº 5.634, de 
1970)

 Parágrafo único. A carteira de identidade profissional 
expedida pelos Conselhos de Medicina Veterinária servirá 
como documento de identidade e terá fé pública. (Incluído 
pela Lei nº 5.634, de 1970)

 Art 36. As repartições públicas, civis ou militares, fede-
rais, estaduais ou municipais, as autarquias, emprêsas pa-
raestatais ou sociedades de economia mista exigirão, nos 
casos de concorrência pública, coleta de preços ou pres-
tação de serviço de qualquer natureza, que as entidades 
a que se refere o artigo 28 façam prova de estarem quites 
com as exigências desta lei, mediante documento expedi-
do pelo CRMV a que estiverem subordinadas.

 Parágrafo único. As infrações do presente artigo serão 
punidas com processo administrativo regular, mediante 
denúncia do CFMV ou CRMV, ficando a autoridade res-
ponsável sujeita à multa pelo valor da rescisão do contrato 
firmado com as firmas ou suspensão de serviços, indepen-
dentemente de outras medidas prescritas nesta lei.

 Art 37. A prestação das contas será feita anualmente 
ao Conselho Federal de Medicina Veterinária e aos Conse-
lhos Regionais pelos respectivos presidentes.

 Parágrafo único. Após sua aprovação, as contas dos 
presidentes dos Conselhos Regionais serão submetidos à 
homologação do Conselho Federal.

 Art 38. Os casos omissos verificados na execução desta 
Lei serão resolvidos pelo CFMV.

CAPÍTULO VII 
Disposições Transitórias

 Art 39. A escolha dos primeiros membros efetivos do 
Conselho Federal de Medicina Veterinária e de seus su-
plentes será feita por assembléia convocada pela Socieda-
de Brasileira de Medicina Veterinária.

 Parágrafo único. A assembléia de que trata êste artigo 
será realizada dentro de 90 (noventa) dias contados a partir 
da data de publicação desta lei, estando presente um re-
presentante do Ministério da Agricultura.

 Art 40. Durante o período de organização do Conselho 
Federal de Medicina Veterinária e dos Conselhos Regionais, 
o Ministro da Agricultura ceder‐lhes‐á locais para as res-
pectivas sedes e, à requisição do presidente do Conselho 
Federal, fornecerá o material e o pessoal necessário ao ser-
viço.

 Art 41. O Conselho Federal de Medicina Veterinária 
elaborará o projeto de decreto de regulamentação desta 
Lei, apresentando‐o ao Poder Executivo dentro em 150 
(cento e cinquenta) dias, a contar da data de sua publica-
ção.

 Art 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
CONSTITUIÇÃO E TRAMITAÇÃO.

LEI Nº 9.784 , DE 29 DE JANEIRO DE 1999.

Regula o processo administrativo no âmbito da Admi-
nistração Pública Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Esta Lei estabelece normas básicas sobre o pro-
cesso administrativo no âmbito da Administração Federal 
direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos direi-
tos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins 
da Administração.

Processo é “a relação jurídica integrada por algumas 
pessoas, que nela exercem várias atividades direcionadas 
para determinado fim”. Tratando-se de uma relação admi-
nistrativa, a relação jurídica traduzirá um processo adminis-
trativo. Logo, processo administrativo é “o instrumento que 
formaliza a sequência ordenada de atos e de atividades do 
Estado e dos particulares a fim de ser produzida uma von-
tade final da Administração”1.

Processo administrativo não se confunde com procedi-
mento administrativo. O primeiro pressupõe a sucessão or-
denada de atos concatenados visando à edição de um ato 
final, ou seja, é o conjunto de atos que visa à obtenção de 
decisão sobre uma controvérsia no âmbito administrativo; 
o segundo corresponde ao rito, conjunto de formalidades 
que deve ser observado para a prática de determinados 
atos, e é realizado no interior do processo, para viabilizá-lo.

A Lei n° 9.784/99 estabelece as regras para o processo 
administrativo e institui um sistema normativo que fornece 
uniformidade aos diversos procedimentos administrativos 
em trâmite.

§ 1o Os preceitos desta Lei também se aplicam aos ór-
gãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, quan-
do no desempenho de função administrativa.

Vale para as três esferas de poder.

§ 2o Para os fins desta Lei, consideram-se:
I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutu-

ra da Administração direta e da estrutura da Administração 
indireta;

II - entidade - a unidade de atuação dotada de perso-
nalidade jurídica;

III - autoridade - o servidor ou agente público dotado 
de poder de decisão.

1 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administra-
tivo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.

Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre ou-
tros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla 
defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse pú-
blico e eficiência.

Legalidade é o respeito estrito da lei; finalidade é a 
prática de todo e qualquer ato visando um único fim, o in-
teresse público; motivação é a necessidade de fundamen-
tação de todas as decisões; razoabilidade é a tomada de 
decisões racionais e corretas; proporcionalidade é o equi-
líbrio que deve se fazer presente na tomada de decisões; 
moralidade é o conhecimento das leis éticas que repousam 
no seio social; ampla defesa é a necessidade de se garantir 
meios para a pessoa responder acusações e buscar as re-
formas previstas em lei para decisões que a prejudiquem; 
contraditório é a oitiva da outra pessoa sempre que a que 
se encontra no outro polo da relação se manifestar; segu-
rança jurídica é a garantia social de que as leis serão res-
peitadas e cobrirão o mais vasto rol re relações socialmente 
relevantes possível; interesse público é o interesse de toda 
a coletividade; eficiência é a junção da economicidade com 
a produtividade, aliando gastos sem que se perca em qua-
lidade da atividade desempenhada.

 Há, ainda, princípios implícitos no decorrer da lei: pu-
blicidade; oficialidade; informalismo ou formalismo mo-
derado; gratuidade (a atuação na esfera administrativa é 
gratuita); pluralidade de instâncias; economia processual; 
participação popular.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão 
observados, entre outros, os critérios de:

I - atuação conforme a lei e o Direito;
II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a re-

núncia total ou parcial de poderes ou competências, salvo 
autorização em lei;

O interesse coletivo deve sempre predominar.
III - objetividade no atendimento do interesse público, 

vedada a promoção pessoal de agentes ou autoridades;
IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, de-

coro e boa-fé;
V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressal-

vadas as hipóteses de sigilo previstas na Constituição;
Neste sentido, o art. 5°, XXXIII, CF: “todos têm direito 

a receber dos órgãos públicos informações de seu interes-
se particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão 
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segu-
rança da sociedade e do Estado”.

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposi-
ção de obrigações, restrições e sanções em medida superior 
àquelas estritamente necessárias ao atendimento do inte-
resse público;

A única razão para o Estado interferir é em razão do 
interesse da coletividade.

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito 
que determinarem a decisão;

Não basta que a decisão indique os fundamentos ju-
rídicos, devendo também associá-los aos fatos apurados.

VIII - observância das formalidades essenciais à garan-
tia dos direitos dos administrados;
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IX - adoção de formassimples, suficientes para propi-
ciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos di-
reitos dos administrados;

Respeito às formalidades não significa excesso de for-
malismo.

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresenta-
ção de alegações finais, à produção de provas e à inter-
posição de recursos, nos processos de que possam resultar 
sanções e nas situações de litígio;

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, 
ressalvadas as previstas em lei;

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, 
sem prejuízo da atuação dos interessados;

XIII - interpretação da norma administrativa da forma 
que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

Se o entendimento mudar, não atinge casos passados.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS

Art. 3o O administrado tem os seguintes direitos pe-
rante a Administração, sem prejuízo de outros que lhe se-
jam assegurados:

I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servi-
dores, que deverão facilitar o exercício de seus direitos e o 
cumprimento de suas obrigações;

II - ter ciência da tramitação dos processos administra-
tivos em que tenha a condição de interessado, ter vista dos 
autos, obter cópias de documentos neles contidos e conhecer 
as decisões proferidas;

III - formular alegações e apresentar documentos an-
tes da decisão, os quais serão objeto de consideração pelo 
órgão competente;

IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, 
salvo quando obrigatória a representação, por força de lei.

Quando for parte num processo administrativo a pes-
soa tem direito a ser tratada com respeito, a obter infor-
mações sobre o trâmite, a nele se manifestar e juntar do-
cumentos e, apenas se quiser, ser assistida por advogado. 
Logo, é opcional a presença de advogado.

CAPÍTULO III
DOS DEVERES DO ADMINISTRADO

Art. 4o São deveres do administrado perante a Adminis-
tração, sem prejuízo de outros previstos em ato normativo:

I - expor os fatos conforme a verdade;
II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé;
III - não agir de modo temerário;
IV - prestar as informações que lhe forem solicitadas e 

colaborar para o esclarecimento dos fatos.
O administrado não pode tentar se aproveitar da Ad-

ministração, trazendo fatos irreais, tumultuando e confun-
dindo o processo. Deve sempre proceder para esclarecer 
os fatos de maneira verdadeira.

CAPÍTULO IV
DO INÍCIO DO PROCESSO

A partir deste ponto, são visíveis as fases do processo 
administrativo: a) instauração, com apresentação escrita 
dos fatos e indicação do direito que ensejam o processo, 
ou seja, é preciso descrever os fatos e delimitar o objeto 
da controvérsias, sem o que não há plenitude de defesa; b) 
instrução, fase de elucidação dos fatos, na qual são pro-
duzidas as provas, com a participação do interessado; c) 
defesa, que deve ser ampla; d) relatório, que é elaborado 
pelo presidente do processo, sendo uma peça opinativa, 
que não vincula a autoridade competente; e) julgamen-
to, quando a decisão é proferida pela autoridade ou órgão 
competente sobre o objeto do processo.

No entendimento de Hely Lopes Meirelles2, os proces-
so administrativos são divididos em quatro modalidades, 
da seguinte maneira: 

a) Processo de expediente: denominação imprópria 
conferida a toda autuação que tramita pelas repartições 
públicas por provocação do interessado ou por determina-
ção interna da Administração, para receber solução conve-
niente. Não tem procedimento próprio ou rito sacramental, 
seguindo pelos canais rotineiros para informações, pare-
ceres, despacho final da chefia competente e subsequente 
arquivamento. Tais expedientes, que a rotina chama inde-
vidamente de “processo”, não geram, nem alteram, nem 
suprimem direitos dos administrados, da Administração 
ou de seus servidores, apenas encerram papéis, registram 
situações administrativas, recebem pareceres e despachos 
de tramitação ou meramente enunciativos de situações 
pré-existentes, a exemplo dos pedidos de certidões, das 
apresentações de documentos para certos registros inter-
nos e outros da rotina burocrática. 

b) Processo de outorga: todo aquele em que se plei-
teia algum direito ou situação individual perante a Admi-
nistração. Em regra, tem rito especial, mas não contraditó-
rio, a não ser quando há oposição de terceiros ou impug-
nação da própria Administração. Nestes casos, é preciso 
dar oportunidade de defesa ao interessado, sob pena de 
nulidade da decisão final. São exemplos desse tipo os pro-
cessos de licenciamento de edificações, de licença de habi-
te-se, de alvará de funcionamento, de isenção tributária e 
outros que consubstanciam pretensões de natureza nego-
cial entre o particular e a Administração ou envolvam ativi-
dades sujeitas à fiscalização do Poder Público. As decisões 
finais proferidas nesses processos tornam-se vinculantes e 
irretratáveis pela Administração porque, geralmente, ge-
ram direito subjetivo para o beneficiário, salvo quando aos 
atos precários, que, por sua natureza, admitam modifica-
ção ou supressão sumária a qualquer tempo. Nos demais 
casos a decisão é definitiva e só modificável quando eivada 
de nulidade originária, ou por infração das normas legais 
no decorrer da execução, ou, ainda, por interesse público 
superveniente que justifique a revogação da outorga com 
a devida indenização, que pode chegar ao caso de prévia 
desapropriação. 
2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. São Pau-
lo: Malheiros, 1993.
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c) Processo de controle: todo aquele em que a Admi-
nistração realiza verificações e declara situações, direitos 
ou condutas do administrado ou de servidor, com cará-
ter vinculante para as partes. Tais processos, normalmente, 
têm rito próprio e, quando neles se deparam irregularida-
des puníveis, exigem oportunidade de defesa ao interessa-
do, antes do seu encerramento, sob pena de invalidade do 
resultado da apuração. O processo de controle, também 
chamado de determinação ou de declaração, não se con-
funde com o processo punitivo, porque, enquanto neste 
se apura a falta e se aplica a penalidade cabível, naquele 
apenas se verifica a situação ou a conduta do agente e se 
proclama o resultado para efeitos futuros. São exemplos de 
processos administrativos de controle os de prestação de 
contas perante órgãos públicos, os de verificação de ativi-
dades sujeitas à fiscalização, o de lançamento tributário e 
o de consulta fiscal. Nesses processos a decisão final é vin-
culante para a Administração e para o interessado, embora 
nem sempre seja autoexecutável, dependendo da instaura-
ção de outro processo administrativo, de caráter punitivo 
ou disciplinar, ou, mesmo, de ação civil ou criminal, ou, ain-
da, do pronunciamento executório de outro Poder. 

d) Processo punitivo: todo aquele promovido pela Ad-
ministração para imposição de penalidade por infração à 
lei, regulamento ou contrato. Esses processos devem ser 
necessariamente contraditórios, com oportunidade de de-
fesa e estrita observância do devido processo legal, sob 
pena de nulidade da sanção imposta. A sua instauração 
deve ser baseada em auto de infração, representação ou 
peça equivalente, iniciando-se com a exposição minucio-
sa dos atos ou fatos ilegais ou administrativamente ilícitos, 
atribuídos ao indiciado e indicação da norma ou convenção 
infringida. O processo punitivo poderá ser realizado por 
um só representante da Administração ou por comissão. O 
essencial é que se desenvolva com regularidade formal em 
todas as suas fases, para legitimar a sanção imposta a final. 
Nesses procedimentos são adotáveis, subsidiariamente, os 
preceitos do processo penal comum, quando não confli-
tantes com as normas administrativas pertinentes. Embora 
a graduação das sanções administrativas – demissão, mul-
ta, embargo de obra, destruição de coisas, interdição de 
atividade e outras – seja discricionária, não é arbitrária e, 
por isso, deve guardar correspondência e proporcionalida-
de com a infração apurada no respectivo processo, além 
de estar expressamente prevista em norma administrativa, 
pois não é dado à Administração aplicar penalidade não 
estabelecida em lei, decreto ou contrato, como não o é 
sem o devido processo legal, que se erige em garantia in-
dividual de nível constitucional. 

Art. 5o O processo administrativo pode iniciar-se de 
ofício ou a pedido de interessado.

A autoridade responsável pelo processamento pode 
iniciar o processo administrativo, mas um interessado tam-
bém pode pedir que o faça.

Art. 6o O requerimento inicial do interessado, salvo ca-
sos em que for admitida solicitação oral, deve ser formulado 
por escrito e conter os seguintes dados:

I - órgão ou autoridade administrativa a que se dirige;
II - identificação do interessado ou de quem o repre-

sente;
III - domicílio do requerente ou local para recebimento 

de comunicações;
IV - formulação do pedido, com exposição dos fatos e 

de seus fundamentos;
V - data e assinatura do requerente ou de seu repre-

sentante.
Parágrafo único. É vedada à Administração a recusa 

imotivada de recebimento de documentos, devendo o ser-
vidor orientar o interessado quanto ao suprimento de even-
tuais falhas.

Art. 7o Os órgãos e entidades administrativas deverão 
elaborar modelos ou formulários padronizados para as-
suntos que importem pretensões equivalentes.

Art. 8o Quando os pedidos de uma pluralidade de in-
teressados tiverem conteúdo e fundamentos idênticos, 
poderão ser formulados em um único requerimento, salvo 
preceito legal em contrário.

As regras a respeito do início do processo administra-
tivo mostram que a Administração tem interesse de que o 
administrado tenha acesso à via decisória administrativa. 
Por isso, embora exija formalidades, se coloca numa posi-
ção de esclarecedora de falhas e de responsável por dire-
cionamentos quanto ao conteúdo dos requerimentos. Não 
obstante, aceita requerimento coletivo se o conteúdo e o 
fundamento dele for idêntico.

CAPÍTULO V
DOS INTERESSADOS

Art. 9o São legitimados como interessados no processo 
administrativo:

I - pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titu-
lares de direitos ou interesses individuais ou no exercício 
do direito de representação;

II - aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm di-
reitos ou interesses que possam ser afetados pela decisão a 
ser adotada;

III - as organizações e associaçõesrepresentativas, no 
tocante a direitos e interesses coletivos;

IV - as pessoas ou as associações legalmente constituí-
das quanto a direitos ou interesses difusos.

Art. 10. São capazes, para fins de processo administrati-
vo, os maiores de dezoito anos, ressalvada previsão especial 
em ato normativo próprio.

“Além das pessoas físicas ou jurídicas titulares de di-
reitos e interesses diretos, podem ser interessadas pessoas 
que possam ter direitos ameaçados em decorrência da de-
cisão do processo; também as organizações e associações 
representativas podem defender interesses coletivos e as 
pessoas ou associações legítimas podem invocar a tutela 
de interesses difusos”3.
3 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administra-
tivo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
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Interesses coletivos são os que pertencem a um grupo 
que não se sabe o número total mas cujo numero total é 
possível ser definido pois os critérios para definir quem faz 
parte dele são claros, sendo necessário que o número de 
atingidos seja relevante (sob pena de se caracterizar ape-
nas interesse individual homogêneo). O interesse coletivo 
se difere do interesse difuso porque no interesse difuso 
não é possível estabelecer com clareza quem faz parte do 
grupo e quem não faz. 

CAPÍTULO VI
DA COMPETÊNCIA

Art. 11. A competência é irrenunciável e se exerce pe-
los órgãos administrativos a que foi atribuída como própria, 
salvo os casos de delegação e avocação legalmente admiti-
dos.

Se a um órgão administrativo foi atribuído o dever de 
apurar determinadas matérias por processo administrativo, 
ele não pode se omitir.

Art. 12. Um órgão administrativo e seu titular poderão, 
se não houver impedimento legal, delegar parte da sua 
competência a outros órgãos ou titulares, ainda que estes 
não lhe sejam hierarquicamente subordinados, quando for 
conveniente, em razão de circunstâncias de índole técnica, 
social, econômica, jurídica ou territorial.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo apli-
ca-se à delegação de competência dos órgãos colegiados 
aos respectivos presidentes.

Art. 13. Não podem ser objeto de delegação:
I - a edição de atos de caráter normativo;
II - a decisão de recursos administrativos;
III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou 

autoridade.

Art. 14. O ato de delegação e sua revogação deverão ser 
publicados no meio oficial.

§ 1o O ato de delegação especificará as matérias e 
poderes transferidos, os limites da atuação do delegado, 
a duração e os objetivos da delegação e o recurso cabível, 
podendo conter ressalva de exercício da atribuição delegada.

§ 2o O ato de delegação é revogável a qualquer tempo 
pela autoridade delegante.

§ 3o As decisões adotadas por delegação devem men-
cionar explicitamente esta qualidade e considerar-se-ão 
editadas pelo delegado.

Delegação é a transferência da competência para deci-
dir, não havendo lei que a proíba. O ato de delegação não 
pode ser genérico, devendo delimitar qual a abrangência 
da transferência (matérias e poderes). Tal delegação pode 
ser cancelada a qualquer tempo.

Art. 15. Será permitida, em caráter excepcional e por 
motivos relevantes devidamente justificados, a avocação 
temporária de competência atribuída a órgão hierarquica-
mente inferior.

Avocar é trazer de volta para si aquilo que delegou a 
outrem, o que poderá ocorrer por um período de tempo.

Art. 16. Os órgãos e entidades administrativas divulga-
rão publicamente os locais das respectivas sedes e, quando 
conveniente, a unidade fundacional competente em matéria 
de interesse especial.

Art. 17. Inexistindo competência legal específica, o pro-
cesso administrativo deverá ser iniciado perante a autorida-
de de menor grau hierárquico para decidir.

CAPÍTULO VII
DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO

Art. 18. É impedido de atuar em processo administrati-
vo o servidor ou autoridade que:

I - tenha interesse direto ou indireto na matéria;
II - tenha participado ou venha a participar como perito, 

testemunha ou representante, ou se tais situações ocorrem quan-
to ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau;

III - esteja litigando judicial ou administrativamente com 
o interessado ou respectivo cônjuge ou companheiro.

Art. 19. A autoridade ou servidor que incorrer em impe-
dimento deve comunicar o fato à autoridade competente, 
abstendo-se de atuar.

Parágrafo único. A omissão do dever de comunicar o im-
pedimento constitui falta grave, para efeitos disciplinares.

Art. 20. Pode ser arguida a suspeição de autoridade 
ou servidor que tenha amizade íntima ou inimizade notória 
com algum dos interessados ou com os respectivos cônjuges, 
companheiros, parentes e afins até o terceiro grau.

Art. 21. O indeferimento de alegação de suspeição pode-
rá ser objeto de recurso, sem efeito suspensivo.

No impedimento é vedada a participação porque in-
tensa a possibilidade de que não se permaneça isento na 
condução do processo, na suspeição o risco é menor mas 
- ainda assim - o afastamento é conveniente4 (por isso o 
processo continua em andamento se a alegação de suspei-
ção for afastada e dela se recorrer).

CAPÍTULO VIII
DA FORMA, TEMPO E LUGAR DOS ATOS DO PRO-

CESSO

Art. 22. Os atos do processo administrativo não depen-
dem de forma determinada senão quando a lei expressa-
mente a exigir.

§ 1o Os atos do processo devem ser produzidos por es-
crito, em vernáculo, com a data e o local de sua realização 
e a assinatura da autoridade responsável.

§ 2o Salvo imposição legal, o reconhecimento de firma 
somente será exigido quando houver dúvida de autentici-
dade.
4 GONÇALVES, Marcus Vinícius Rios. Novo curso de direito proces-
sual civil. 5. ed. São Paulo: Saraiva, 2008. v. 1.
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